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Interessadosz TARCON ENG. PROJETO CONSTRUQI-\O E SERVIQOS LTDA, pessoa juridica

de clireito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 04.306.670/OO01-91, corn sede na Rua Capltéo
Gutemberg 963, Cidade dos Funcionérios, Fortaleza/CE.

I — Quanta é Legitimidade e é tempest/'v/‘dade

Sesséo esté marcada para 0 dia 23 de Abril és O9 horas.

A empresa INTERESSADA, apresentou irnpugnagéo ao Edital no dia 18 de Abril
do corrente ano, através de Protocolo, no setor responsével da Edilidade de Morada Nova,
desta forma, corno disciplina o item 22.3 do respectivo instrumento Editalicio, como se
depreende a seguir:

“A impugnaoio Administrativa deveré ser apresentada por

escrito, protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Morada Nova, dirigido é Comisséo Per.-manente do
Licitaqéo, com Sade :5 Av. Manoel Castro, 726, Centre, Morada

Nova, Cearé"

Neste interim, resta-se TEMEQSTIVA a impugnagéo manejada pala empresa,
TARCON ENG. PROJETO CONSTRUQI-$0 E SERVIQOS LTDA.
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II — Quanta ao mérito

»-v I ~De inicio, mesmo nao sendo necessarlo ta! afirmagao, destaca se que a
Administragéo tem aplicado os ditames Iegais e constitucionais em seus processos licitatorios.
Nesse caminho, a Administragéo de forma legal e juridica, responde e julga a irnpugnagéo
recebida no prazo cleterminado.

O lmpugnante aduz que, de acordo com o disposto no edital, a Administragéo
cometeu erros no tocante aos regramentos impostos e equfvocos.

Assevera adiante, uma suposta ilegalidade do requisito habilitatorio constante no
item 4.5.8, do processo Licitatorio em comento, em respeito a Certidéo negativa de Protesto
de titulos expedida pelo cartorio da comarca sede da empresa.

E por derradeiro, arremata que os fins estabelecldos para a habilitagéo néo seriam
cumpridos, devido é n50 observéncia dos ditames Iegais.

é 0 RELATGRIO

A Le! n.° 8.666/93 dispde que a Admlnistragéo Pdblica, para aferir a capacidade
econ6mico—financeira dos licitantes, poderé exlgir o “balango patrimonial e demonstragoes
contébeis do flltimo exercicio social, jé exlgiveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situagéo financeira da empresa, vedada a sua substituigéo por balancetes ou
balangos provisorios, podendo ser atualizados por indlces oficiais quando encerrado ha’: mais de
3 (trés) meses da data de apresentagéo da proposta". Poderé também exigir “a relagéio dos
cornprornissos assumidos pelo Iicitante que importem diminuigéo da capacidade operativa ou
absorgéo de disponibilidade financeira, calculada esta em fungéo do patrirnonio lfquido
atualizado e sua capacidade de rotagéo.

A exigéncia de certidéo negativa do protestos é cornpatfvel com a necesséria
verificagéo da sadde financeira dos licitantes, e esté longe do ser descabida ou absurda,
revestlndo-se, ao contrério, de razoabllidade ovidente, dado que a oxisténcia de dividas
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Ilquidas, vencidas e impagas pelo devedor, contribuem para a formagéio de um juizo objetivo e
fundamentado a respeito da capacidade econ6mico~financeira do licitante.

Neste sentldo os precedentes do Colendo STJ, como exemplificativamente nos
precedentes abaixo:

APELAQAQ c:1':vEL. MANDADO on SEGURANCA. LICITAQAQ. EDITAL.
TOMADA DE PRE¢OS. Cabivel a exigéncia de certidao

nagativa do protestos, visando a comprovaoao do
idoneidade flnancoira dos licitantes. RECURSO

DESPROVIDO. (Apelaoao Civel N° 70009852831, Vigésima

Primeira Camara Civol, Tribunal de Justiqa do RS,

Rolator: Lisalona Schifino Robles Ribeiro, Julgado em

13/10/2004)

ADMINISTRATIVO - 1.1cITA<;Ao - cznzuoio NEGATIVA —
cAR'roRIo on PROTESTOS COMPETENTE PARA 0 ooMIciLIo DA
LICITANTE.

— Para excluir licitante por inépcia da certidao
negative, o impugnante dove oomprovar a alegada

improstabilidade. (MS 5.639/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

GOMES on BARROS, PRIMEIRA sEcAo, julgado em 12/05/1999,
DJ 08/05/2000, p. 51>

Neste sentido, nao é ilegal a exigéncia de certidéo negativa de protesto em edital
de licitagao, diante do que disp6e o artigo 31, II e § 4°. Trata—se de instrurnento objetivo e
adequado para a verificagé-‘no da capacidade aconomico financeira dos Iicltantes.

Desta manelra, nao restam dnjvidas que a exigéncla de certidéo negativa de
protestos é compativel com a necessaria verificagao da sadde flnanceira dos licitantes, e esté
Ionge de ser descablda ou absurda, ravestindo—se, ao contrério, de razoabilldade evidente,
dado que a existéncia do dividas liquidas, vencidas e impagas pelo devedor, contribuem para a
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formagéo de um juizo objetivo e fundarnentado a raspeito da capacidade econ6mlco—flnanceira
do Iicitante.

Assim, sobreleva destacar que nao obstante o Iegislador infraconstitucional nos
revele claramente que é vedada a incluséo de clausulas que restrinjam ou frustrem o caréter
competitivo do certarne, isso nao quer dizer que a autoridade pdblica nao pode fazer
exigéncias que entenda necessarias a garantia da execugéo de um servigo de qualidade.

Ao revés disso, as empresas que objetivam contratar com a Adminlstragao Pdblica
devem cada vez mais enquadrar-se a exigéncias antes nao realizadas, mas agora necessérias,
nao podendo insurgir-se tao somente sob o fundamento da restrigao a competitividade. E,
quanto a isso, nao pode o Administrador Pulblico fazer tébula rasa, desconhecer a realidade e
deixar de adotar as medidas que sao de fato necessarlas para a prestagao de um servigo
pdblico rninimamente seguro e eficiente.

-vNa mesrna Iinha se posicionou Margal Justen Filho (Comentarios a Lei de Licitagoes
e Contratos Adrninistrativos, 53 Ed., Dlalética), vejamos:

O dispositivo néio significa, porém, vedaqéo é clérusulas

restritivas da participagfio. Néio impede a previsio do

axigéncias rigorosas (. . . ) . Se a restrigéo for

necesséria para atendar ao interesse pfiblico, nanhuma

irregularidade existiré em sua pr-aviséo. 'I'ar5.o de ser

analisados conjuntamente a cléusula restritiva e o

objeto da licitagéo. A inviabilidade 115.0 reside na

restri¢;:€1o em si mesma, mas na incompatibilidade dessa

restrigiio com 0 objeto da lioitagéo. Alias, essa

interpretag-:50 é ratificada pelo previsto no art. 37,

inc. XXI, da CF ('... o qual somenta permitiré as

Qxigéncias de qualificagio técnioa e economioas

indispenaévais a garantia do cumprimento das
obrigac;6as') . (Grifo Nosso)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 726 - CENTFQO - MORADA NOVA — CEARA- CEP 629413.000

CNPJ 0T.T82.B4DlOD01~O0 - CGF 06.920171-4. E-MAIL: |icItaca9rnn@ou§look.com.br. Fons (BB) 3422.19.81

5%,“ [la

id

n.,.il‘3zl
ESTADO oo CEARA ’”'»»m.m~=‘*§’

J

.

\

@
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

formagéo de um juizo objetivo e fundarnentado a raspeito da capacidade econ6mlco—flnanceira
do Iicitante.

Assim, sobreleva destacar que nao obstante o Iegislador infraconstitucional nos
revele claramente que é vedada a incluséo de clausulas que restrinjam ou frustrem o caréter
competitivo do certarne, isso nao quer dizer que a autoridade pdblica nao pode fazer
exigéncias que entenda necessarias a garantia da execugéo de um servigo de qualidade.

Ao revés disso, as empresas que objetivam contratar com a Adminlstragao Pdblica
devem cada vez mais enquadrar-se a exigéncias antes nao realizadas, mas agora necessérias,
nao podendo insurgir-se tao somente sob o fundamento da restrigao a competitividade. E,
quanto a isso, nao pode o Administrador Pulblico fazer tébula rasa, desconhecer a realidade e
deixar de adotar as medidas que sao de fato necessarlas para a prestagao de um servigo
pdblico rninimamente seguro e eficiente.

-vNa mesrna Iinha se posicionou Margal Justen Filho (Comentarios a Lei de Licitagoes
e Contratos Adrninistrativos, 53 Ed., Dlalética), vejamos:

O dispositivo néio significa, porém, vedaqéo é clérusulas

restritivas da participagfio. Néio impede a previsio do

axigéncias rigorosas (. . . ) . Se a restrigéo for

necesséria para atendar ao interesse pfiblico, nanhuma

irregularidade existiré em sua pr-aviséo. 'I'ar5.o de ser

analisados conjuntamente a cléusula restritiva e o

objeto da licitagéo. A inviabilidade 115.0 reside na

restri¢;:€1o em si mesma, mas na incompatibilidade dessa

restrigiio com 0 objeto da lioitagéo. Alias, essa

interpretag-:50 é ratificada pelo previsto no art. 37,

inc. XXI, da CF ('... o qual somenta permitiré as

Qxigéncias de qualificagio técnioa e economioas

indispenaévais a garantia do cumprimento das
obrigac;6as') . (Grifo Nosso)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". 726 - CENTFQO - MORADA NOVA — CEARA- CEP 629413.000

CNPJ 0T.T82.B4DlOD01~O0 - CGF 06.920171-4. E-MAIL: |icItaca9rnn@ou§look.com.br. Fons (BB) 3422.19.81

5%,“ [la

id

n.,.il‘3zl
ESTADO oo CEARA ’”'»»m.m~=‘*§’

J



‘I350 “B lip’?Q
ESTADO oo CEARA H 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA -
$5’Em resumo, se a exigéncia e necessaria para salvaguardar a seguranga e éfiokanma

do servigo que se pretends contratar, nao ha qualquer macula na sua consignagao no
instrumanto convocatorio, como sugeriu a impugnante.

N50 se trata a exigéncia, portanto, de cléusula restritiva a competitividade do
certame, longe disso, mas sim de observéncla astrita a Lei de regéncia da matéria.

_ Diante de tudo exposto, embora TEMPESTIVA, delxa-se de acolher os pedidos do
ff’

irnpugnante.

Morada Nova, 19 de Abril de 2018.

~41-KPaulo Henriqdig//Nunes Nogueiréu
Presidente da Comissao Permanente de Licitagao

~ y’F I'l'€II"EI Fellx
__ Assessor ' Ico da CPL/MN
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